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PROJETO DE LEI N° ______2023 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DOS 
SINAIS SONOROS NOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
PÚBLICOS E PRIVADOS NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE ARACRUZ/ES. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a substituição de sirenes e sinais sonoros nos 
estabelecimentos de ensino públicos e privados que tenham matriculados 
alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
 
Art. 2º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados do município 
de Aracruz/ES poderão, quando necessário, substituir os sinais sonoros por 
sinais musicais adequados aos alunos com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), para que estes não sejam submetidos a incômodos sensoriais ou 
risco de pânico. 
 
Parágrafo único. A substituição prevista no caput poderá ser gradativa, 
levando em consideração a demanda do estabelecimento de ensino e o 
custo para a sua implementação. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias; suplementadas, se necessário. 
 
Art. 4º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a 
fiel execução desta lei. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Etienne Coutinho Musso 
Vereadora 

Câmara Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 

Como é sabedouro, as sirenes e os sinais sonoros convencionais podem 
ser extremamente perturbadores para estudantes com TEA, levando a estresse, 
ansiedade e dificuldade de concentração. Ao substituir esses sons por opções 
mais suaves e menos intrusivas, promove-se um ambiente mais inclusivo, no 
qual todos os alunos têm a oportunidade de aprender em um espaço 
confortável. 

 
Para muitos alunos com TEA, o barulho excessivo pode ser avassalador e 

desencadear reações adversas, dificultando seu engajamento nas atividades 
educacionais. A substituição das sirenes por sinais visuais, vibrações suaves ou 
sons mais suaves pode contribuir significativamente para o bem-estar 
emocional desses estudantes, permitindo-lhes focar melhor nas aulas. 

 
A medida tem o objetivo de gerar um impacto positivo na sociedade, ao 

sensibilizar a comunidade sobre a importância da inclusão em todos os setores 
da vida cotidiana, especialmente dentro das escolas do município de Aracruz. 

 
Pelo presente, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente Projeto, desde já agradeço. 
 
Atenciosamente. 

 
 

Aracruz-ES, 29 de novembro de 2023 
 

 
 
 

Etienne Coutinho Musso 
Vereadora 

Câmara Municipal  
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